
LEI No 374/97

Modifica os itens 03. e 30 do
anexo da Lei:No 346/96 e dá ou-
tras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAPIUÚNA, no uso de suas atri-
buições legais, faz saber que a Câmara Municipal (aprovou. e eu
sanciono e promulgo a seguinte Leis

Art. lo - Os itens 03 é 30 dó anéxo único da Lei de no
346/96 passa a vigorar com à seguinte redação:

Léo)
CARGOS VENCIMENTOS REPRESENTAÇÃO

R$ R$

03 .- Assessor EsSpecial.......“...<.. 180,00": 420.00

30 - Administrador Distrital: ...125;/00 125,00

pp Art. 2o - Esta Lei entrarà em vigor na data de sua pu-
dlicação revogadas as disposições em contrário.

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ETAPIUNA, aos. 16 de
Janeiro de 1997,

RA IMUND PESA
PREFEITO MUNICIPAL
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